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PROCURADORIA GERAL 

 

Parecer Jurídico 37/2019 

Referência: Projeto de Lei nº 021/2019 

Autoria: Executivo Municipal 

 

Ementa: Altera dispositivo da Lei Municipal nº 

3.530, de 26 de dezembro de 2016, que 

dispõe sobre a Política Municipal de 

Saneamento, seus instrumentos e dá outras 

providencias. 

  

   I – RELATÓRIO 

   Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para 

emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 021/2019, de autoria do 

Executivo Municipal, protocolado em 10/05/2019, que altera dispositivos da Lei 

3.530/2016, que dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento. 

Na Justificativa vislumbra-se que o Executivo municipal 

requer autorização legislativa para readequação da composição do Conselho 

Municipal de Saneamento, definidas no art. 112 da lei Municipal nº 3.530/2016, 

para corrigir nomenclatura da Entidade de classe que representa o segmento 

hoteleiro e substituir a ACINP – Associação Comercial e Industrial de Gramado, 

visto quer esta Entidade não existe na cidade. 

Refere ainda que a iniciativa tem por objetivo corrigir erros 

materiais identificados na Lei Ordinária, para que esteja em consonância com a 

proposição de criação do Conselho Municipal de Saneamento de Gramado. 

É o breve relato dos fatos. 
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Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora 

referida,  em condições de análise. 

É o que basta a relatar. Passa-se a fundamentar: 

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 Da Técnica Legislativa adequada 

A uniformidade que requer o ordenamento jurídico não 

permite, no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar 

as leis. Assim, sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se 

manter certo padrão, não sendo admitida a criação de estrutura destoante ou 

símbolos gráficos diversos daqueles comumente utilizados no processo de 

elaboração dos atos normativos, devendo estar em conformidade com a Lei 

Complementar nº 95/1998. 

Neste quesito, observamos que o PL, ora em análise, 

atende as normas técnicas conforme a legislação orienta, apresentando 

formatação adequada, dentro das normas legais vigentes. O prazo de vigência 

previsto é a partir da publicação da lei, o que avaliamos como adequado, por 

se tratar de matéria de pequena repercussão. 

 

 

2.2 Da Competência e Iniciativa 

O projeto versa sobre o Conselho Municipal de 

Saneamento, quanto a composição do mesmo, substituindo um membro e 

corrigindo nomenclatura de outro. 

Quanto à competência, a Lei orgânica assim estabelece: 

“Art. 60 Compete privativamente ao Prefeito: 
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VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 

municipal na forma da lei; 

 

A Lei Orgânica estabelece ainda ao Município poder de  

organizar-se administrativamente, no exercício de sua autonomia, a teor do 

inciso I e VI: 

"Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia: 

I – organizar-se administrativamente, observadas as legislações federal e 

estadual; 

(...) 

XXIII – Criar Conselhos Municipais; 

 

Assim, o presente PL encontra-se em conformidade com 

as normas legais vigentes, por ser de competência do Município normatização 

sobre a  organização e o funcionamento da administração municipal, entre as 

quais a criação de conselhos municipais e sua composição, NÃO se 

registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, nos 

termos do art. 61, § 1º, II, “a”, da Constituição Federal, aplicado por simetria. 

 

2.3 Da constitucionalidade e legalidade 

 

Na Constituição Federal, art. 30, I, e o próprio art. 6º XXIV 

da Lei Orgânica, que possuem igual redação, respaldam juridicamente a 

proposição, a saber: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)” 

 

“Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia: 

XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local;  
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A Lei Orgânica do município estabelece como 

competência municipal a organização administrativa,  a teor do que dispõe o 

art. 68, inciso I, a saber: 

 

"Art. 68.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

do Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 

que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos 

estrangeiros, na forma da lei; 

 

 

Os Conselhos Municipais, por sua vez, exercem funções 

públicas indiretas, com oportunidades de participação da sociedade na gestão 

de Políticas Públicas, objetivando um melhor atendimento à população.  

 

Neste sentido, a Constituição Estadual também dispõe no 

seu art. 19, § 2º, a participação da sociedade nestas ações, senão vejamos: 

(...) 

§ 2.º A ação político-administrativa do Estado será acompanhada e avaliada, 

através de mecanismos estáveis, por Conselhos Populares, na forma da lei. 

 

Portanto, plenamente legal o Chefe do Poder Executivo 

dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, 

legislando sobre a criação e funcionamento dos Conselhos Municipais, na 

forma da lei. 

Todavia, tão importante quanto a criação de Conselhos é 

a sua composição, porquanto a participação de pessoas ou Entidades que não 

tenham relação com objeto, ou ainda de Entidades não existentes no 

Município, como é o caso da ACINP, comprometerá a participação paritária, 

conforme estabelecido na lei, como também os resultados almejados. 
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Neste sentido, a substituição da ACINP pela Agência de 

Desenvolvimento da região das Hortênsias é importante medida para a atuação 

efetiva e eficaz de todos os membros do Conselho,  considerando que a 

representação nos conselhos municipais se dá por entidades que possuam 

como escopo, objeto pertinente as finalidades do conselho que integrarão, cuja 

função primordial é de auxiliar o Município no debate e na escolha do melhor 

caminho para alcançar os objetivos aos quais objetivam, resolvendo carências, 

resolvendo conflitos e demandas existentes na área a que se destinam, de 

forma paritária com integrantes estatais. Portanto, manter uma Entidade que 

não existe no município não seria razoável. 

 Da mesma forma, a correção do erro formal em relação a 

correta nomenclatura da Entidade que representa o segmento da hotelaria, 

atualmente disposta no texto legal de forma equivocada, é oportuna, porquanto 

a Entidade representativa do turismo como um todo é o SINDTUR – Sindicato 

da Hotelaria, Restaurantes, Bares e similares da Região das Hortênsias,  e 

citação de forma incorreta poderia impedir a participação da Entidade ou até 

gerar ilegalidades no processo, vez que o Conselho detém muitos poderes, 

inclusive de caráter deliberativo, comprometendo a participação da Entidade 

cuja nomenclatura permanecesse incorreta. 

Com efeito, não há óbice para propositura de substituição 

dos membros do Conselho, tanto da Entidade inexistente no município com 

inserção da Agência de Desenvolvimento da Região das Hortênsias, e ainda 

correção da nomenclatura da outra Entidade membro do Conselho. A medida 

está dentro do poder discricionário da Administração Pública, que além de criar 

Conselhos para  participação popular na gestão pública, pode dispor sobre sua 

composição, definindo os representantes do Poder Executivo e da sociedade 

civil organizada, como é o caso. 
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III - CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, no aspecto jurídico, em observância 

aos princípios constitucionais vigentes, conclui-se que o PLO 021/2019 atende 

as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e 

constitucionalidade. 

Desta forma, esta Procuradoria exara Orientação 

Jurídica favorável  à sua tramitação. 

Destarte, encaminha-se a Comissão de Legislação e 

Redação Final e na sequencia à Comissão de Infraestrutura, Turismo, 

Desenvolvimento e Bem Estar Social para emissão dos respectivos pareceres 

e deliberação, e ao final, aos nobres edis para análise de mérito, em Plenário, 

no que couber. 

É o parecer que submeto à consideração. 

 

        Gramado, 20 de maio de 2019. 

 

Sônia Regina Sperb Molon  
Procuradora Geral 

OAB/RS 68.402 
  

 


